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REQUERIMENTO0 /2022 

Requeiro à Mesa Diretora, ria forma disposta nos arts. 174 e 180, inciso IV, ambos da Resolução 

ri°  86/1990 - Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre (ALEAC), a convocação 

de Sessão Solene para homenagear o Dia Nacional da Defensora, do Defensor e da Defensoria 

Pública, que é comemorado no dia 19 de maio, a ser realizada a sessão solene no dia 19 de maio de 

2022. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 

19 de abril de 2022 

Deputado1'õLA1J JÚNIOR 

Presidente 

Deputado LUIZ GONZ £ A Deputactã ANTONIA SALES 

1° Secretário 21  Secretária 
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JUSTIFICATIVA 

19 DE MAIO - DIA NACIONAL DA DEFENSORA DO DEFENSOR E DA 
DEFENSORIA: 

A Defensoria Pública do Estado do Acre é instituição essencial à função jurisdicional 
do Estado à qual incumbe a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 
defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados e agrupamentos sociais 
em condição de vulnerabilidade, em todos os graus de jurisdição. 

Foi criada pela Constituição Federal de 1988 e regulamentada, em sede 
infraconstitucional, pela Lei Complementar Federal n° 80194, que define o perfil da 
instituição e estabelece normas gerais a serem complementadas pela legislação 
estadual. No Estado do Acre, a Defensoria foi criada e regulamentada pela Lei 
Complementar Estadual n° 96, de 24 de julho de 2001. Posteriormente foi alterada 
pela Lei Complementar n0158/2006. E por fim, modificada pela Lei Complementar 
216/2010, a qual dispõe sobre a sua Lei Orgânica. 

A Defensoria Pública do Estado do Acre completará 21 anos de atuação no dia 24 de 
julho, garantindo aos mais vulneráveis assistência jurídica gratuita e integral. 

Atualmente, há 56 defensoras e defensores públicos atuando em todo o Estado do 
Acre do alto Acre ao Juruá. 

Em 2021 a Defensoria Pública do Estado do Acre, realizou 108.363 atendimentos 
entre presencial e virtual, garantindo mesmo durante a pandemia o assistencialismo 
jurídico. 

FUNÇÕES 

Prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os graus; 

Promover,  prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição 
entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, 
arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; 

Promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do 
ordenamento jurídico; 

Prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de suas 
Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições; 
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Exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o 
contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e 
judiciais, perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou 
extraordinárias, utilizando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e 
efetiva defesa de seus interesses; 

Representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, 
postulando perante seus órgãos; 

Promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a 
adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o 
resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; 

Exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais 
homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5° da 
Constituição Federal; 

Impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de segurança 
ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus 
órgãos de execução; 

Promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, 
abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e 
ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua 
adequada e efetiva tutela; 

Exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, 
do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam 
proteção especial do Estado; 

Acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da prisão em 
flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado; 

Patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; 

Exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei; 

Atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, 
visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de 
seus direitos e garantias fundamentais; 

Atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vitimas de tortura, abusos 
sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando 
o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vitimas; 
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Atuar nos Juizados Especiais; 

Participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e municipais 
afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de 
seus ramos; 

Executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive 
quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela 
Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria 
Pública e à capacitação profissional de seus membros e servidores; 

Convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas funções 
institucionais. 

Princípios 

Unidade; 

Indivisibilidade; 

Independência Funcional. 

Objetivos 

A primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais: 

A afirmação do Estado Democrático de Direito; 

A prevalência e efetividade dos direitos humanos; 

A garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

Missão 

Promover a assistência jurídica integral e gratuita a todos os necessitados, prestando 
serviço público eficiente e eficaz. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ace 
Rua Arifricio Porta Leal. n. 241 Centro- CEP 69908- 040. fone (68) 3213 4037- 3213 4000 home page: aleac.ac.gov.br  


